
 

 

PROCEDIMENTO CONCURSAL E ELEIÇÃO DO DIRETOR  

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS JOÃO MARIA BOTAS CARRIÇO, 

MONFORTE  

Decreto-lei nº137/2012, de 2 de julho – artigos 21ª, 22º, 22º-A, 22º-B e 23º 

 

A Presidente do Conselho Geral 
Fernanda Maria dos Anjos Canatário 

CRONOGRAMA 

✓ Publicação do Aviso de Abertura do Procedimento Concursal no Diário da República.   

✓ Publicação do Aviso de Abertura em órgão de imprensa de expansão nacional;  

✓ Publicação na página eletrónica da Escola sede do Agrupamento de Escolas João Maria 

Botas Carriço, Monforte (em https://agvmonforte.webnode.pt/);  

✓ Afixação no átrio dos Serviços Administrativos da escola sede; 

✓ Publicação na página eletrónica do serviço competente do Ministério da Educação e Ciência; 

✓ Início de apresentação das candidaturas.  

✓ Término do prazo de apresentação das candidaturas.  

✓ Período para a apreciação dos Projetos de Intervenção.  

✓ Realização das entrevistas. 

✓ Elaboração do relatório de apreciação das candidaturas. 

Reunião Conselho Geral 

✓ Apreciação do relatório da comissão de apreciação das candidaturas; 

✓ Poderá ser feita a eleição do diretor ou nova reunião para audição dos Candidatos; 

✓ Se não se verificar maioria absoluta, terá de haver nova eleição. 

Reunião Conselho Geral 

✓ Eventual audição dos candidatos; 

✓ Eleição do diretor (caso não tenha sido eleito na reunião anterior). 

https://agvmonforte.webnode.pt/

